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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DIi I.]MPREITADÁ N.O
ENTRI SI CELF]BIiANI O MUNICÍPIO
IIMPRESA

ARACATI--

/2023 QUtr
DE ÀRACAI'I lj A

O MUNICiPIO Dlj ARACATI, pessoajuridica de direito público iiÍcrno. doravante denonrinado CON tRATANTE,
ilrscriLo no C.N P J. sob o no 07.684.756,10001-46, com sede à Rua Sanlos Dlnnonr nô 1.146 - Bail].o Ccnto. na cidade
de Aracali. EÍado do Ceará, através da Sccretaria (le Iiliaeírutura e Desenvôlvimenrô Ihhâno, neste ato repÍesentadà
pela S.a Wlt-SlRI,ANE D^ Sll-VA CAR^CÀS, bmsileira, solreira, Engcnhcna Civit. Secrerária de hÍiacstrrtura e
lrliacíúura e Deseovolvimento Urbano. Gcstor do Conlraro. inscriro no Cadasrro de pessoas t,isicas sob o n.

no C.N.P.J. sob o nô

eRGno SSP"CE. e a empresa

n' J Baiffo -

inscrita
CRE^-CE ou CAU sob o com scdc à Rua

, endereço elclrônico para correspondôncias: e-maili
Estado do Ccará, doravantena Cidade dc

dcnominada CONTRAlADA, nesÍc ato representada pclo seu sócio administrador Sr..

brasileiro. casado, (profissão), inscriro no CadastÍo de Pessoas Físicas sob o n.
celebÍar o presente contrato com as cláusulas e cordições a seguiÍ:

CLÁUSULA PRIMEIRA . Do FUNDAMENTo
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n. 8.666193, de 21de junho de 1993, demâis
alteraçôes e atualizada pela Lei n" 9.648/98, de 27 de mêio de 1998, nos termos dâ Tomâda de preços nô 39/2023-
SEINFRA/CELOS, e resultado da licitaçâo, devidamente homologada pelo Ordenador de Despesas da Secretarja de
Infiaestrutura e Desenvolvimento Urbano, €om base na propoÍa da CONTRATADA, todas paÍes integrantes deste
contrâto independente de transcrição.

CLÁUSULA SEcUNDA. Do oBJf,To
2.1. O objeto deste conrrato é a execução das obras e serviços de SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DA ALAMEDA
DA EDUCAÇÀO, conforme projeros e especificaçôes.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do REGIME DE EXECUÇÁo tr ALTERAÇÓES.
03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULÀ QUARTÀ - DAS oBRIGAÇÔES
I . DA CONTRATADA:
Visando a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) ApÍesentar â CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a ART ou RRT dos serviços devidamente
registrada no conselho Regional de Engeúaria e Agronomia cREA-cE. ou conselho de ArquitetuÍa e urbanismo -
CAU;
b) Arcâr com todâs âs dêspesas de fornec;tuento de mareriais e mão de obra, máquinas e equipmenros, encârgos
sociâis, taxas, impostos e seguros, incidenres e necessários para a execuçâo rotal das obras e serviços;
c) Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado nêste contrato e enaegá-los totalmente concluídos, de
acordo com os projetos, ordeos de serviços e especificações técnicas, fomecidâs pela CONTRATANTE, em perfeito e
total funcionâmento, e observadas as úormas técnicas de segu.ança;
d) Manter preposto no local dês obras e serviços, que deverá ser um engeúeiro civil ou aÍquiteto, em r€mpo integral,
parê representála nâ execuçâo do contrato;
e.) Manter unr diário de obra, atuâlizado diariamente, onde constem todas as anoiações pertinenres ao andamento dos

0 Repâmr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em
que se verificârem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de mâteriais empregados
indevidamentej
g) Obedecer todas âs leis, códigos e regulamerros federais, esrâduâis ou municipais, relâcionados com as obrâs e
seryiços em execuçâo e todas as normas de segumnça aplicáveh;
h) Responsabilizâr-se pelas obrigaçôes prevjdenciarrs rrabalhistas, fiscais e comerciais incidenres sobÍe o conrrêto;
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i) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas âté o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do contrato;
j) Manter, durante toda a execução do coDtrato. em compatibilidade com as obrigações assurnidas, todas as condiçÕes de
hâbilitaçâo e qualiÍicação exisidâs na licitação.
II . DA CONTRATANTE
Pârâ garântí o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete ai
a) Efetuar o pagamento na forma convencjonada na Cláusula Sétima deste instrumento, desde que preenchidas as
formalidades e exigênciâs da referida Cláusula;
b) Fiscâlizar e acompaúar as obrâs e serviços objeto deste Contrato, através de servidor designado especialmente para

c) Arestar a medição dâs obras e serviços efetivamcnte execulados, para efeito de pagamenio.
d) Comunicar a Contratada qualquer falha ou problema que ocoffa na execução do contrâto e exigi as devidas
providências que demandem da Contratada.

CLAUSULA QUINTA . DA CÀUÇÃO DE GARANTIA
05.01. Para garantiÍ a execuçâo das obras e serviços a CONTRATADA prestou Caução de carantia, na modalidade

terl ARACATI-

junto a tesouraria da Prcltirura, no valol dc R$

), correspoodcntc â 5% (circo por cento) do valor ora contratado (a ser eÍetivado antes da
assinatura do contrato, váljda por periodo não inferior a 60 Gessenta) dias após a vigência do coníato). Que será
devolvidâ quândo do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infraçôes e mulras por venrura

CLÁUSULA sEXTA - Do vÀLoIt E Do REA.,USTE.
06.01. Pcla cxecuçâo das obras e scrviços a que alude este CONTRATO. fica estabelecido o valor lolal de R$

).

06.02. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sofrerão nenhum reajusre sob qualquer
pretexto, sendo fixos e iffeâjustáveis atendendo a leghlação federal, pelo perlodo de 12 (doze) meses. Após 12 (doze)
meses de apresenlaçâo da proposia serão Íeajustados pela variação do indice Nacional da Construção Civil - INCC da
Fundaçâo Getúlio Vargês, no periodo, ficando fixos por mais um periodo de doze meses, e após, reâjustado pelo mesmo
critério de variação do índice no periodo, e assim, a cada doze nleses.
06.02.1. No cálculo dos reajustes se utilizaÍá a seguinte fórmula:

R - FAToR x v. onde: FAr oR = [+l
R : Valor do reajuste pÍocurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo = lndice inicial- INCC refere-se ao mês da apresentaçâo da propostâ;
I : indice Íinal INCC refere-se ao mês de aniversáÍio ânual áa pioposta.

06.02.2. O Fator deve ser truncado na quaÍa casa decinal, ou sejâ, desprezar totalmente da quinta casa decimal em

CLÁUSULA SÉTIMA . DAs CoNDIÇÔES DE PAGAMtrNTo D DA INÀDIMPLÊNCIA.
07.01. Os pagâmentos serão efetuados mensâlmente, conforme medição de execuçâo das obrês e serviços, atestada pela
Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, até o 30 (rrigésjmo) dia do mês subsequente ao mês da
execução dâs obras e serviços.
07.02. Os pagamentos serâo providenc;ados pela tesouraria da Prefêiturâ de Aracati, após o encamiúamento dos
seguintes documentos, e conta - recibo:
a nota fiscâl/fatuÍa emitidacom base na medição de execução;
b rnedição das obrâs e serviços executados, atestada pela SecretaÍia de InÍiaestrutura e Desenvolvimenro Urbano;
c - comprovação de regularidade €om a Fazenda Federâl através de CeÍidão Conj unta Negaiiva ou Certidão Conjunta
Positiva com EfeiÍos de Negativa de Débitos Relatjvos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive
Contribuições Sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil;
d - comprovação de regularidade com os Tributos Estaduâis, através da C€r.idão Negaliva ou CeÍidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de Fâzenda Estadual da sede da empresa;
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e - comprovação de regularidade com os Tributos Municipais, através da Certidão Negâtiva ou Certidão Positiva con
Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Municipio de Aracati e da sede da

f comprovagão de regularidade com o FCTS, fomecida pela Caixa Econômica Federal.
g comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabâlho, mediante a apresentação de
CeíidãoNegâtivâ de Débitos Trabalhistas - CNDT. emitida por órgão da Justiça do Trabalho.
07.01. Havendo atraso de paganento, será procedida a titulo de inadimplência o pagamento de 0,5% (cinco décimos por
cento) ao mês d€ juros de morâ dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadâs, se a ocorrência for por culpa
exclusiva do Municipio.

CLÁUSULÀ OITAVÀ - DA DoTAçÀo oRÇAMtrNTÁRIÀ E FoNTE DE RECURSoS
08.01. Os recursos financeiros paÍa pagamento das despesas de exêcução dos seNiços correrão por contê de recursos
próprios do Orçamento do Municipio de AÍacati, na seguinte dotâçâo orçamentária:
1101 Secretariâ de Infiaestrutura e Desenvolvimento Urbano
15.451.0001.1.026. Consirução, Refonna, Adaptaçâo e Manutenção de Equipâmentos Públicos.
4.4.90.51.91 - Obrâs e instalações - Obrâs em andamento.
1500000000 Recursos nâo vinculâdos de lmpostos.
1704000000 - Transferência da Uniâo pela exploração de recurso natural.

CLÁUSULA NONA. DoS PRAZos
09.01. O prazo de vigência do prcsente contrato é de 08 (oiÍo) meses, contados a patir da datâ de sua assinatura.
09.02. O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de, ( ) dias corÍidos, ê partir da data de
recebimento da ordem de início dos serviços.
09.03. O prazo para inicio dos serviços pelaContratadâ é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebinrenro da
ordem de início das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃo E C0NTRoLE
10.01. As obras e serviços objeto deste Contralo seÍão acompanhados pelo Ordenador de Despesâs da Secreiaria de
Infrâestrrúura e Desenvolvimento Urbâno - Cestor do Contrato, a que compete enae outras atribuições: planêjar,
coordenar, autorizar pagamentos e manter a comunicação oficial com a Contrâtâdâ, v;sando ao bom ândamento da
execução das obl?S e serviços. E, âinda, providenciarjunro a Secretaria de Intia€strutura e Desenvolvimento Urbano, a
designaçâo, através de alo administrativo, do responsável pela fiscalização, que deverá ser um Engenheiro ou Arquiteto,
com âiribuições técnicas compatíveis com as obras e serviços contratados.
10.02. Compete a fiscalizaçâo, dentÍe outras atribuições:
a) Exigir frel cunprinento deste Contrato e Aditivos pela Contraiada;
b) Verificar, conferir e atestar as medições das obras e serviços efetivamenre executados, pâra efeito de pâgamenro;
c) Zelâr pela fiel execuÇão das obras e serviços e pleno atendimento aos Projetos Executivos e Especificações Técnicas,
Normas Técnicas da Associação Bmsileira de Normas Técnicâs e as Le;s Federais, Estaduêis e Municipâis, per;nentes
âo objeto contrarual;
d) Conrrolar a qualidâde e quântidade dos matcriais utilizados e dos serviços execurados, rejejtando aqueles julgados
não salisfâtórios ou em desacordo com os Projetos e Especificâções Técnicâs;
e) Assistir a Contratada na escolha dos métodos executados mais adequados, e exigir a modificação de técnicas
inadequadas, paÍa meihor qualidade na execução das obras e serviços;
D Rever, quando necessário, o Projeto e âs Especificações Técnicas, juntâmen1e cotn os respectivos aurores, adaptando-
os as condições específicas.
g) Verificar as oconências regisrradâs no Diário de Obras pelâ Contra!âdâ, e registrar as jrregularidades encontrâdas na
execução dâs obÉs e serviços, as providências que determinou parâ sanar vicios, defeitos ou inegularidades comeridas
pela Contratadaj
h) Detem1inar a paralisação dâ execução das obras e serviços quando, objetivamenre, consiatadâ uma inegularjdade que
precise ser sanada, com fitmeza e prontidão;
i) Emitir Atestâdos, CeÍidôes ou Relatórios de avaliação da execução das obras e serviços;
j) Conhecer detalhadamente os Projetos, EspecificâçÕes Técnicâs e o Contrato em todas âs cláusulas estabelecidas;
k) Levar âo coDhecimento do Gestor do Contrato aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de correção, e sugerir â
aplicâção de penalidades ou sanções a Conrrarada em face de inadimplemento dâs obr.jgações acordadas, inclusive
quanto a descumprimento dos prazos de execução das obras e serviços consranres do cronograma ffsico-financeiro;
l) Verificar e afeü se â equipe de pessoâl da Contratada é formadâ, e ent quântidade suficiente, por pessoâl habititado e
com experiência comprovada parâ execurar as obras e serviços corn qualidade e no prazo âcordâdo;
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m) Conferir se â Equipe Técnica de NIvel Superior informadâ na fase da Iicitação é a mesma disponibilizada e
responsável pelâ execução das obras e serviços;
n) Solicitar mensalmente â folhâ de pasamento com relaçâo dos empregados, função ou calegoriâ, utilizâdo nâ execução
das obras e serYiços;
o) Solicitar a comprovação de recolhimento mcnsâl dâs cont buições devidas a Previdênciâ Social e Fundo de Gârantia
porTempo de Serviços - FGTS, conforme relação dos empregados utilizados na execução das obras e serviços.
p) Acompaúar os prazos de execução das obras c serviços, confome o cÍonogÍama ffsico-finânceiro, e sugerir, a

aplicação de multas quando houver descumprimento dos prâzos parciais ou totais, modifi€ar ou comparibilizar com as

necessidades, e elaborar a justificativa de alteração e elaborar o aditivo de prorrogaçâo ou redução do prazo de
execução das obras e serviços e prazo de vigência do coDtrato.
q) Caso haja alteraçâo dos projetos ou especificação dos serviços, seja aumento ou reduçâo, sugerir, quantificar, orçâr,
elâborar j ustificativâ técnicâ compafivel com as alterações, ântes da âutorização da €xecução, e elaborar o aditivo de
âlteração do vâlor contratual, para ser acordado enire âs partes.

cLÁusuLA DÉcr\4A IRTMETRA - DAs ALTTRAçôEs
I l.0l. O presente contrato poderá ser alteÍado, nos casos previstos no atigo 65, da Lei n" 8.666/93, desde que haja
interesse da Adninistração, com a apresentação das devidasjustificativas.
11.02. A Conturaúe caberá o direito de promoler acrescimos ou supressoes nos serliços, que se fizerem necessários,
âté o limite conespondenre a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contüto, mantendo-se as demais
condiçôes do contrato.
I1.03. O serviço âdic;onado ao contrato ou que sofra alteração em seu quaniitativo ou preço deverá apresentar preço
unitáÍio inltrior ao preço de referência da Administração divulgado por ocasiâo da licilaçâo, mantida a
proporcionalidade entre o preço global conrrâtâdo e o preço de reÍerência, e respeitados os limites do previstos no § l'
do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
11.04. Toda âlterâÇão do contrato será objeto de Termo Aditivo ao Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Do RECEBIMENTO
12.01. Quando todas as obras e serviços estiverem concluidos, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o
recebimento provisóÍio dos mesmos, que se tornará definilivo 60 (sessenia) dias após, através de Temo de Recebimento
Definitivo, assinado pelas paÍes, desde que todos os serviços estejâm em perfeitas condições de funcionamento e uso, e

executadâs de acordo com os projetos e especificações técnicâs. Se, neste periodo, for constatada a existência de
qualquer defeito, imperfeiçâo ou vicio na execução das obras e seNiços, a CONTRATADA é obdgada a promover a
sua reparâção, para obter o Termo de Recebimento Definitivo das obrâs e seÍviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAs PENALIDADEs
13.01. O não cumprimento total ou parcial, de qualquer das obrjgações oÍa eslabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às

sançôes previstas em Lei, garant;da prévia e ampla defesa em processo administrativo.
13.02. As penalidades são:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocona desistôncia total ou paÍcial de
executar as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésinos por cento) sobre o valor d€ cada par€ela mensal, por dia de atraso na sua
conclusão, confome previsão no cronograma fisico-fi nanceiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do coniraio, por dia que exceder o prazo de
conclt,.ão lolâl pre!rslo no cronoBrama lrs:corrnâ cerro.

d) suspensão lemporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 0l (um) ano
e) declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

moiivos detenninantes da punição ou aié que seja promovida a reabilitâÇão perante a Administração, que será concedida
após o coníatado ressarcir à Administrâção pelos prejuízos causados e após decoffido o prazo da suspensão âplicada no

13.03. O descumprimento das condições estipuladas nest€ Contrato e que sejâm determinantes de Íescisão contratual,
implicará a imposição de multa a CONTRATADA, até o nráximo de 20% (vinte por cento) do valor dos serviços não

13.04 As multâs previstas nesta Cláusulâ não tem caráter compensatório e o seu pagamenro não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das inÊaÇõ€s cometidas.

cLÁusuLA DÉcrMA er aRT4 - DA REsctsÀo
14.01. A inexecuçâo toiâl ou pârcial deste contrato ensejará a sua rescisão com âs consequências contratuais e as
preli,lâsemle. 
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14.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restdto dê CONTRATANTE.
14.03. O contrato poderá seÍ rescindido amigavelmente, por acordo entre as paÍes, desde que haja conveniéncia para â
CONTRATANTE,
14.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANIE o direito de rescisão dest€ conÍato, independentemenle de aviso
extrajudicial ou de interpelâçãojudicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injusijficado por mais de l5 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e ser!iços;
b) Interrupção dos serviços semjusta causa e prévia conunicação a CONTRATANTE, por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE, para
acompanhar, na qualidade de fiscal, a €xecuçâo das obras e serviços;
d) Descumprimento de quâlquer determinação da CONTRATANTE, feitâ em base contmtual;
e) Transferência das obras e seNiços, objeto do presente contrato â terceiros, no todo ou em parte, sem a préviâ e

expressa autorizaçâo dâ CONTRATANTE;
0 Cometimento reiteÍado de fâlhas causadas na execução das obrâs e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a compÍovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços nos prazos estipulâdos;
h) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediânte comunicação â CONTRATADA, com antecedência
minima de 30 (rinta) diâs, desde que seja ef€ruâdo o pagamento dos seÍviços efetivâmente prestados, e devidamente
aprovados até â data darescisão conrratual.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ QUINTA. DA RESPoNSABILIDADE CIvIL
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vieÍ â solier a CONTRATANTE ou a terceiros, em
Íazão de açâo ou omhsao dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações confratuah ou legah, ê que estiver sujeito.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
16.01. Fica €l€ito o foro da Comarca de Aracaii, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou Iitígios oriundos daexecução deste conlrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustâdo e contratado, é lavrado o presente instrumento em 03
(tÍôs) vias de iguâl teor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelas paÍtes contratantes e pelas testemuúas

Aracati-Ceará, dc dc 1023.

CO\ II{AIANI'L

coN l^t /\Di\

WILSIRLANE DA SILVA CARACAS
S!]CR!]'TARIÁ DE INFRÀESI]TU1'URA tr DISINYOLVI}If,NTO URBÀNO

CONTRATADA

)55Y ARACATI-

CPFI
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do Mar 23O- Cenlro Arac.ni-CE Brasil 62A00-000
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A - MODELO DE DECLARAÇAO Df, CUMPRIMENTO DO DTSPOSTO NO
rNcrso xxxIII Do ART. 7" DA CONSTTTUTÇÁO FEDRAL

ARACATI-

(colocàÍ eIn pâpcl tinrbrado)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MLII{ICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 3912023-SEINFRA,/CELOS.

DECLARAÇÂO

agme da licitante) , CNPJ/MF n."
sediada a (cndereco comolek) , para cfeito de paÍicipação na referida Tomada de
Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao lnciso XXXIII do art. 70 da
Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
horfuio notumo de trabalho ou em sewiços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer
trâbâlho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a paftir de 14 (quatorze)
anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, â pârtir de 14 (quatoze) anos na condição de aprendiz.

(Localidadc), dc de 2023.

Carimbo. qualitlcação e assinatura do resporsáve1 legal

a

u

Av Dmgôo do lvloc ê3O. Cilnt o, Arqcôti-CE - BmsÍl cÉê 6a8OO-OOa
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PREIEITTIRÀ DO

ARACATI---

B - MoDELo DE DECLARAÇÃo or rNqu,toRÂMENTo coMo MICRo
EMPRESÁ OU EMPRESA DE PEQUENO PORTI! _ ME/EPP.

(cok)car enr papel tinrbrado)

COMISSÀO ESP]]CIAL DE LICTI,AÇAO DE OBRÀS E SERVIÇoS DE ENGENHARIA
DA PRUiEITI]RA MI-INIICIPAL DE Afu\CATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 3912023-SEINFRÀ./CELOS.

DECLARAÇÃO

( ome da lícitante) , CNPI/MF n."
sediadà a (endercco completo) , para efeito de participaçâo na referida Tomada de
Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais pârâ quâlificâção

(incluir a condição da empresat microcmpÍcsa ME ou
empresâ de pequeno porte - EPP), conforme alt. 3" da Lei Complementar no 12312006 e que não
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4ndesse artigo, estando apta a usufruir do tBtamento
diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei- com as alterâcões dâ T.ei

Complementar no 14712014.

(Localidade), de de 2023.

Carimbo, qualilicaçáo c dsinatud do responsável Iesal

Cariinbo, qralilic.çi!, ôrnalutue altc do cotrlrdor responsa!el

col110

t/

Y



/L,"y
PREFEITURÀ »O

de 2023

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MI]NICIPAL DE ARÁCATI

r{Br.. l oMAnA DI PRLÇOS N" 39/2023-SEINF'IL,\/CELOS.

), confonne
oLçanellto Ícsunro, pli,nilha dc preços, composição de preços unitários e cronograma l'ísico-
hnanceiro, em anexo.
O prazo de conclusão de todas

(Localidadc), de

Prczados Senhores.

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução das obras e serviços de URBANIZAÇÃO
DA ALAMEDA DA EDUCAÇÃO, no Municipio de Aracati, objeto da referida Tomada de Preços.
O valor totâl da proposta é de R$

) dias,
as obr'as c sclviços ó de

conlados zr par-tir cla data dc lcccbimcnto da ordem
de início das obras e serviços.
E, o prazo de validade desta proposta é de ), contados a
partir dcsta data de apresentação.
lnlormamos quc a taxa de BDI adotado para exeoução das obras e serviços é de _

por cento, coDforme composição analítica. em ancxo.

Deolaramos que nos preços propostos, estão inoluidas todas as despesas de l-ornecinlento dos
lnateiais, máquinas, equipamclltos e l'erramental c mão de obra necessária, além das taxas,
impostos, eicargos sociais e trabalhistas, bcncfícios, transportes e seguros.
Declaramos que conhccemos/visitamos os locais das obras e serviços, c que tomamos conheoimento
dc todas as 1àcilidadcs e dificuldacies para execução das oblas e serviços.
Finalizando, declaramos quc verilicamos kxlos os pl.oietos das obras e serviços. estando de acordo
coü os serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições
estipuladas no Edital da rcfcrida I onrada de:;:i.:*:""t.-*.'

Carimbo, qualiilcação e assinatura do responsável Iegal

Bq
ARACATI

C - MODELO DE CÀRTA PROPOSTA
(coloc,rÍ cnr tapel rimbmdo)

\
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D. MODELO DE PLANILHA Dtr ENCARGOS
. (colocar em papel timbrâdo)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA ML]NICIPAL DE ARACATI

t{E}.'. t OMADA D.[ PREÇOS N" 39/2023-SEINf RA/CELOS.

Pl{!:liltl f ultÀ Í)o

ARACATI--

SOCIAIS

(--'

(Localidade), de de 2023.

TABI I A DL COMPOSICÀU DUS I,\( ARUOS SO'IAIS
C RUPO T)ISClt IMlNA(]AO vo % PARCIAI,

f NCARGOS SOCIÁIS ]]ÀSICOS
A,I PREVID]]NC]A SOCIAI-
4,2 FLJNDO DE CARANTIA POR TEMPO DE SERVICO
4,3 SAI AR IO EI)UCAL.AU

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSI'RIA SESI

4,5
SERVIÇO N,\CIONAL DI] APRENDIZACEM lNDUSTR]AL
SDNAI
SERVIÇO DE APOIO A PEQUENÀ E MÉDIA EMPRTSA
SEBRAE
lNSTITUTO NACIONAL DE COl,ONIZ^ÇAO E REFORMA
AGRÁRIA INCRA

4,8 SEGUII.O CONl'RA ACIDENTES DO TRABALIIO - INSS
TOTAL DO CIIUPO A

B
ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDDNCIAS DO
GRUPO A

B,1 ItI]POUSo SEMANAL E IIIIIADOS
8,2 AUXiLIO ENFERMIDADE
B.l LICENÇA PATLRNIDAI]E
B,4 I3O SALÁRIo

8,5
DIAS DE CHUV.{, FALTA JUS1lI]ICADA, ACIDI]N1'I] DO
TRABALHO. ETC-
TOTAL DO CIIUPO B

C
[h"CARCOS SOCIAIS QUI! NÃO REC[]][N{ AS
I\CIDINCIAS Do GRUPO À

C,I I)EPOSITO POlt DtiSPDDID^ INJUST^i 50% dctA2 + (A2xBJl
C,2 FERIAS INT)ENIZADAS
C,3 AVISO PREVIO INDLNIZADO

I O fAL DO (]RLJPO C
l) TAXÀS DE RIIINCIDÍ]NCIAS

D,I REINC]DLNCIA DO GRUPO A SOBIIL O CItI]Po B
D,2 REINCIDhNCIA DO GRUPO A2 SOIIRE C3

TOTAL DO CRUPO D
PERCI.]N'IL]AL TOTAL DAS IAXAS DI] L]]]S SOCIAIS
Pl-RC]ENTTJAI- ADOIADO DE ENCA.RCOS SOCIA]S

CaÍ;mbo. qualifi cdçáoAssinârurâ do Íespon:arel letsal
'§-

\Lo



E - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI
(co1ôcar em papel timbrado)

À
coMlssÃo ESPECTAL DE LICITAÇÃo DE oBRAs E sERvtÇos DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MLN.JICIPAL DE ARACATI

REl.. l'oMADA DE PRIÇOS No 39/2023-SEINFRA/CELOS.

COMPOSIÇÃO DO B.D.I.

(Localidade), de dc 2023.

Carirnbo, qualificaçào e assinatura do responsável legal

P §atr tr 1u tÀ Í) (,

ARACATI-

ITtrM DESCRICAO Yo Parcial
rA ToT AL

01 ADMINISI'RACAO CFNTRAI,

02 IMPOSTOS

2.t ISS

2.2 PIS

2.3 COIINS

2.4 CPRB (caso de desoncração do INSS)

03 CARANTIA

04 RISCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

(r/



PREIEITURA DO

ARACATI--

F - MODELO DE RELAÇÁO DA EQUIPE TÉCNICA
(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MT]NICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE pl{EÇOS No 39/2021-S FrrN IiRA/CULOS.

Prezados Senhores.

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encamegalá da execução das obras e serviços de
URBANIZAÇÃO DA ALAMEDA DA EDUCAÇÀO, objeto da referida Tomada de Preços.

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

(Localidadc), de de 2023.

Carirnbo, quâlificaçâo e assinaiLxa do responsável legal

Item Norne Função Experiência
Deul.rro quc rur.rliz,' r r'tat'. oi.fonirr
para execuÇão dos sctviÇos.

0l
0l
03

04

05

(./



C - MODELO DD RELAÇÀO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
(colocar em papel tirnbÍâ,1ô)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PRTFEITURA MUNICIPAL DE AMCATI

RItF. TOMADA DE PREÇOS N" 39/2023-SlltNIrRA/CILOS.

Prezados Senhores.

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estarão à disposição para execução das
obms e serviços de URBANIZAÇÃO DA ALAMEDA DA EDUCAÇÃO, objeto da referida
Tomada de Preços.

RELA ODEMÁ UINAS E E UIPÀMENTOS

(Localidade), de de 2021.

Discriminação

Carirnbo, qualificaçâo e assinarum do rcsponsável legal

(D lsiiê*fi_

t"
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H - MODELO D[ ORÇAMENTO RtrSUMO
(colocar cm papel timbrado)

COIVIIsSÀo F,SPBCIAL DE I,ICI.I,AÇÀO DE oBRAS E SFRVIÇoS DE EN(]ENHARIA
DA PREFF,ITUILA MUNICIPAL DI] ARACATI

REI. TOM^D^ DB 1'r{EÇOS N" 39/2023-SEINFR A./CILOS.

ORÇAMENTO RTiSUMO

OBJETO: SEIIVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DA ALAMEDA DA EDUCA(]ÀO.
LOCAI,I MUN]CÍPIO DE ARACATI

N' VÀLOR _ RS

I
llnpo a presente orÇame11to valor total de

(localidade). _ de de 2023.

Qualificação c assinatura do responsáve1 técnico

R$

Ll

I

SEII,YICo DISCRIMINAcÃ()

VALOR TOTAL - RS

_(


